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P-aBfAr&AngronL de.lsjc Ianeiro de 2026.
Dispôe sobre a Prorrogaçáo da Cessáo de Servidores Efetivos e dá
utras Providências."
, PREFEITO MUl{lClPAl- DE COLTNÂS DO TOCÂt{TlitS,
STÂDO DO ÍOCÂNT|IIS, no uso de suas atribuições legais e do
isposto no art. 70, te Xl, da Lei Orgánica Municipal,
:onsldêrando, a Lêi Ir{unicipel ,,te. 545/93, que instrtui o
.egime Jurídico único dos Funcionários públicos Municipâis de
olinas do Tocantins;
:onsldêrando, o OftCtO/SEA t{e 063/2026 da Secretaria
lunicipal de Administração/Diretoriâ de Gestão de pessoas/RH,
olicitando emissâo de portarla de prorrogação de Cessáo de
ervidores Efetivos;
IESOLVET
rrt. lc. PRORROGÁR pelo periodo de 01 (um) ano, a partir de 01
le janelro de 2026 até 31 dê dezembro dê 2026, para a
refeitura Municipal de Couto magôlhães - TO, com ônus para o,rgâo cesslonárlo, a servidora efetiva abaixo mencionada, como

Josemar Carlos Casarln
Prefeito Municipal
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rrt. ?o A cessão que dispôe esta
ualq\J,romento por interessse d

portaria poderá ser suspensa a
os convenentes.
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rÉ. 2e - Esta Porta ria êntra em vigor na data de sua pubticação
Prefeitura Municipal de Colinas do Tôcantins

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipôl

. , _ AVI§OPÉ|NTEi{CÃO pE REctsTRo DE PRECOS
A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, através d
Secretaria Municipal de Administração, tornâ público, er
obediência ao disposto no Art. 86 da Lei N014.133/2021, n
competência de órgão Gerenciador, divulga a todos o
interessados a intençáo de Registro de preçá para futura
eventual aquisição de materiais impressos e gráficos, destinados
atender as diversas secretarias, departamentos e setores junto
Prefeitura Municipat de Colinas do TocantinsffO, peto períodã de I
(doze) meses, em atendimento dâ demandâ deste municípi(
mediante, realização de licitação púbtica na modalidade de pregã
Eletrônico, com o critério de julgamento de menor preço por iteÃ.
Os órgâos municipais que tiverem â intençâo ae participar d
Íeferido Registro de pÍeços, deverão encaminhar as sua
demandas devidamente justificadas, para Equipe Tecnica dest
municipalidade, manirestândo, seu interesse e concordância cot
o objeto â ser licitado, devidamente acompanhado de:

. Solicitaçâo de Compras, planilha com descrição dos itens e
dos quantitativos estimados, devidamente iustifi cadas,
podendo ser ãcrêscentãdo demals ltens nâo
constantes nã relaçáo de ltens. desdê que
compatÍvel com o objeto a llcltado.

. A relação de itens deveÍá ser solicitada junto à Equipe
Técnrca - na prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins/To - Anexo I - Rua 23 A - 1446 - Setor Aeropon(
_ nesta.

O prazo para maniÍestação de interesse êm participar do present
ReEistro de Preço é de até 0g (oito) dias uteis, após a pubticaçã
do Aviso de lntenção de Registro de preço no Diário Oficial d
Município de Colinas do Tocantins/To.
O prazo de vigência da Ata de Registro de pÍeÇo será de 12 (doz(
meses.
Conforme previsto na Lei ne 14.I33/2021 (Nova Lei de Licitaçóes
o procedlmênto público de lntênçáo de registro dê preço
(lRP) tem, como finatidade básica, permitir que um órgào d
Administração ãvise outros órgãos públicos sobre a sua intençã
em licitar por intermédio do Sjstema de Registro de pÍeços (SRp.
Colinas do Íocantlns/To, aos quinze (15) dla do mês de
janeiro dê 2026.

AÉ. ls COI{CEDER férlas a servidoÍa abaixo relacionada, totad
na Secretaria À4unici al de Assistência Social, conforme segue

PeÍÍodo de Go:

0210212026 a
03to3t2026

Art. 2e Esta portaria entra em vigor na dâta de sua publicação
PÍeÍeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Cerlos Casarln
Prefeito Municipal

Rísla Cristlna da Sllva Winck
Secretária Municipal de Administraçáo

POf,TÁBtÁ SEITiEDIELIE t{!@fie 15 dê tar,tEtRo de 2Q2ô
"Dispõe sobre designaçáo de Gestor de Contratos do Fund
Municipal de Educaçáo no municipio de Cotinas do Tocantir
derivadas da Lei Federal na U)33/2021.'.
A SECRETÂRIA MUNICIPÂ! DA EDUCÂçÀO DE COLI AS DI
TOCANTINS, ESTADO OO TOCAT{T|NS, no uso de sua
atribuições legais e conforme estabelec€ a Lei Municipal ne 1.12
de 30 de dezembro de 2010 (Criação do Fundo Municipal d

'Ê. 3e. Esta Portãria entra em vigor na data de sua publicação
.-, efeitura À4unicipal de Colinas do Tocantins

,osemar Carlos Cesarln
prefeito Municjpal

PORTÂR|A Ne O8O. de tS de lanetro de 2026.
Dispõe sobre carga horária e)(cedênte de servidores, e dá outras
rovidências."
) PREFÉITO MUiIICIPAL DE COLTNAS DO TOCANTII{S,
STADO DO TOCÂNT|t{s, no uso de suas atribuiçôes legais
isposto no artigo 70, inciso Xl dô Lei Orgânjca Municipal
:onsideÍando, o OFIC|O/SEÂ it" 062/2026, emitido peia
ecretaria Municipal de Administrôçáo/Diretoria de Gestâo de
essoas/RH. solicitando emissão de portaria de Concessâo de
:arga Horárla Excedente a 5ervidor.
iESOLVET
rrt. 19, Concêder, carga horária excedente aos seívidores
fetivos abaixo relacionados, lotados na Sec.etariâ Municipal de
aúde, pelo período de 02 de janeiro de 2026 até il de

POBIARIA-üq]oA;L Ítoui de ieneiro de 2026.
Dispôe sobre concessão de férias de seNidores do Municipio de'olinas do Tocantins - TO."
, PRETEITO MUNICIPÂL DE COLINAS DO TOCAT{TINS,
STADO DO ÍOCAIilTlt{S, no uso de suas atribuiçôes legais e do
isposto no artigo 70, inciso Xt da Lei Orgênica Municipà|.
lonslderando. o OF|C|O/SEA N. 066/2026 da Secretaria
lunicipal de AdministÍação/Diretoria de cestão de pessoas/RH,
olicitando Portaria de Íérlas de servidoíes do Município de
:olinas do Tocantins;
IESOLVE:
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

.ARGO MAT

NOME CARGO HORÁS
EXCEDENÍES
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NUTRICIONISTA o2

A$iôado de íonm digitat poí RTSIA CRtST|NA DA St LVA WTNCK:01 5600 í 21 70 êm t í01,80m 19:39

Rr.J5rica

SECRETARIA DE ÊDUCAçÃO

Cargo

ASSESSOR DE
GESTÀO DE

PESSOAS

2111

DEEORA CAUA'{E
SOUZÂ SILVA


